
 

 

 

 
 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: 22 26400700 - Site: www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br 

  
  

REQUERIMENTO Nº 0085/2025  
Em, 16 de outubro de 2025 

 
 

REQUER O ENVIO DE EXPEDIENTE AO EXMO. 
SR. PRESIDENTE DO DETRAN-RJ E AO EXMO. 
SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, SOLICITANDO INFORMAÇÕES 
SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS DE 
AGENDAMENTO PARA SERVIÇOS DO DETRAN 
NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, 
ESPECIALMENTE NO 2º DISTRITO – TAMOIOS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
     O Vereador que esta subscreve, atendendo ao interesse público e tudo mais que 
determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer à Douta Mesa, na forma 
regimental, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro (DETRAN-RJ) e ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitando as 
seguintes informações: 
 
I – Quantas vagas de agendamento são disponibilizadas semanalmente para o Município 
de Cabo Frio, discriminando-se, se possível, o quantitativo destinado ao 2º Distrito – 
Tamoios; 
 
II – Quais os critérios técnicos utilizados para a distribuição dessas vagas entre os 
municípios fluminenses; 
 
III – Se há registro de reclamações ou denúncias sobre intermediação irregular ou 
cobrança indevida para a marcação de atendimentos; 
 
IV – Se há irregularidades, limitações ou falhas no sistema de agendamento eletrônico 
que estejam impedindo o acesso dos cidadãos às vagas disponíveis no posto do 
DETRAN localizado no 2º Distrito – Tamoios. 

 
Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2025. 

 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação fundamenta-se nas constantes reclamações dos moradores 
de Cabo Frio, em especial do 2º Distrito – Tamoios, sobre a dificuldade de realizar 
agendamentos eletrônicos para os serviços do DETRAN-RJ, como emissão de  
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  identidade, habilitação e licenciamento de veículos. 
 
Embora exista um posto do DETRAN em Tamoios, muitos cidadãos relatam que 

não conseguem visualizar vagas disponíveis no sistema online, sendo obrigados a 
buscar atendimento em outros municípios. 

Além disso, há denúncias de intermediação irregular, nas quais terceiros 
conseguem realizar agendamentos mediante cobrança, o que reforça a necessidade de 
maior transparência e fiscalização. 

 
Dessa forma, o requerimento busca garantir informações oficiais, verificando a 

regularidade da distribuição de vagas e a eficiência do sistema de agendamento, 
assegurando à população de Tamoios o acesso justo e igualitário aos serviços públicos. 

 
Trata-se de medida legítima e necessária ao exercício da função fiscalizadora do 

Poder Legislativo Municipal, prevista no art. 31 da Constituição Federal e nos 
dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cabo Frio.  
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